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Direitos humanos:
uma retórica vazia ?
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Resumo:

O paradoxo dos direitos humanos reside no con-
traste  entre o movimento de universalização, mul-
tiplicação e especificação sempre crescente das
solenes declarações de direitos e o aumento gene-
ralizado das violações e do desrespeito aos direi-
tos humanos. Para encontrar respostas a essa ques-
tão, o autor esboça um breve histórico das três prin-
cipais correntes de pensamento que contribuíram
para a formação da doutrina dos direitos humanos
e que influíram na Declaração Universal de 1948:
o liberalismo, o socialismo e o cristianismo social.
Essas correntes  deram origem a três “tipos” ou
“classe”, ou “gerações” de direitos: os direitos de
liberdade, os direitos sociais e os direitos de soli-
dariedade. Os direitos sociais, apesar de ter apare-
cido “depois” dos direitos individuais, constituem
a condição necessária para a realização dos segun-
dos: sem a garantia de um mínimo de direitos soci-
ais que permitam uma vida digna, não é possível
usufruir efetivamente dos direitos civis.  No en-
tanto o processo de globalização e a ideologia
neoliberal que o dominam  significam um retor-
no - e um retrocesso - à pura defesa dos direitos de
liberdade, com uma intervenção mínima do Esta-
do. Nessa perspectiva, não há lugar pelos direitos
econômico-sociais e/ou de solidariedade da tradi-
ção socialista e do cristianismo social; por isso
novas e velhas desigualdades sociais e econômi-
cas estão surgindo no mundo inteiro. O paradoxo
dos direitos humanos se explica pelo “desencontro”

de duas globalizações: a globalização das declara-
ções vai no sentido oposto da globalização das re-
lações econômicas dominantes. É por isso que a
doutrina dos direitos humanos corre o risco de se
tornar uma retórica vazia de conteúdo efetivo.

Palavras-chave: direitos humanos, liberalismo, so-
cialismo, cristianismo social.

Abstract:

The paradox of human rights rests on the contrast
between the ever-growing movement of
universalization, multiplication, and specification
of the solemn declarations of rights and the general
increase of violations and disrespect of human
rights. To find answers to this question the paper
outlines a brief record of the three main currents
of  thought that contributed to the formation of
the human rights doctrine and that influenced the
Universal Declaration of 1948: liberalism,
socialism, and social Christianity.  These currents
gave way to three “types” or “class” or ‘generations”
of  rights: the rights of  liberty,  social rights, and
the rights of  solidarity. Despite emerging “after”
individual rights, social rights constitute the
necessary condition for the accomplishment of the
first ones. Without the elementary social rights that
allow for a dignified life it is not possible to take
advantage of   civil rights effectively. Nevertheless,
the globalization process controlled by neo-liberal
ideology means a going back – and a retrogression
– to the pure defense of  liberty rights with a
minimum intervention of  the State. In this
perspective, there is no place for social and
economic rights and/or for solidarity of the
socialist tradition and for social Christianity; this
explains why new and old social and economic
inequalities are emerging all over the world. The
paradox of human rights explains itself by the
“clash” of two globalizations: the globalization of
declarations goes against the globalization of the
dominant economic relations. And, because of  this,
human rights doctrine may be transformed into a
truly empty rhetoric.

______________________________

* O presente artigo é a reelaboração de uma palestra proferida no
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nas.
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1.  O  PARADOXO ATUAL DOS DIREITOS
HUMANOS

É impossível não reconhecer como uma
das características marcantes da nossa época a exis-
tência de um grande movimento teórico e prático
pela promoção dos direitos humanos, o qual não
se limita às declarações das Nações Unidas e dos
outros organismos internacionais, mas repercute
nas disposições constitucionais de grande parte dos
Estados, constituindo, assim, pela primeira vez, na
história da humanidade, um conjunto de princípi-
os norteadores do direito internacional que alguns
juristas definem como “código universal dos direi-
tos humanos”, “direito pan-humano” ou “super-
constituição”mundial, distinta e superior ao Direi-
to Internacional.1

Aparentemente, estaria realizando-se a es-
perança kantiana de um progresso moral da huma-
nidade cujo “signum prognosticum et rememorativum”
seria justamente a existência desse corpus de direi-
tos universais que realizariam o ponto de vista cos-
mopolita (weltbürgerlich) auspiciado e preconizado
pelo grande filósofo iluminista alemão.  Como afir-
ma Norberto Bobbio:

“É fato hoje inquestionável que a Declara-
ção Universal dos Direitos do Homem, de
10 de dezembro de 1948, colocou as pre-
missas para transformar os indivíduos sin-
gulares e não apenas os Estados, em sujeitos
jurídicos de direito internacional, tendo as-
sim, por conseguinte, iniciado a passagem
para uma nova fase do direito internacional,
a que torna esse direito não apenas o direito
de todas as gentes, mas o direito de todos os
indivíduos. Essa nova fase do direito inter-
nacional não poderia se chamar, em nome
de Kant, de direito cosmopolita?” 2

A doutrina dos direitos humanos constitui-
ria, assim, a expressão da mais alta “consciência

moral” que a humanidade jamais alcançou no seu
longo processo histórico.

Ao mesmo tempo, faz-se necessário reco-
nhecer que as violações sistemáticas e maciças dos
direitos humanos aumentam com a mesma veloci-
dade da assinatura dos tratados e são tão univer-
sais quanto as declarações que os proclamam, como
denunciam quotidianamente os relatórios das Na-
ções Unidas e das Organizações Não-governamen-
tais e, como podemos constatar, quotidianamente
no nosso País.

Poderíamos interpretar esse fenômeno
como um efeito da própria declaração universal:
violações aos direitos humanos sempre existiram
na história da humanidade em todas as épocas e
civilizações, porém somente agora aparecem como
tais, porque somente agora temos um critério e um
parâmetro que nos permite medi-las, verificá-las e
denunciá-las.3

Efetivamente um tal argumento
“minimalista” tem as suas razões de ser, mas não
pode ser uma resposta satisfatória para a enorme e
crescente frustração frente ao abismo sempre mai-
or entre as declarações de princípios e a realidade,
abismo que arrisca de tornar os direitos humanos
uma retórica vazia.

Frente a essa situação, acreditamos que é
preciso não somente se engajar no grande movi-
mento prático para a efetivação dos direitos, mas
também avançar no aprofundamento teórico das
questões e dos pressupostos. Não podemos deixar
de nos perguntar por que a sociedade moderna, que
provocou um desenvolvimento histórico das for-
ças produtivas inédito e que teve o mérito de colo-
car a centralidade dos direitos do homem, não foi
capaz de cumprir as promessas solenemente fei-
tas.

Como afirma , com muita eficácia, Henrique
Cláudio de Lima Vaz:
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“O paradoxo da contemporaneidade é o pa-
radoxo de uma sociedade obsessivamente pre-
ocupada em definir e proclamar uma lista
crescente de direitos humanos, e impotente
para fazer descer do plano de um formalismo
abstrato e inoperante esses direitos e levá-
los a uma efetivação concreta nas institui-
ções e nas práticas sociais” 4.

Para encontrar uma resposta a esse para-
doxo, parece-nos crucial enfrentar o problema da
relação que se estabelece, na modernidade, entre
os direitos civis e políticos (ou direitos de liberda-
de) e os direitos econômico-sociais (ou direitos cré-
ditos). A tese que queremos apresentar é que, ape-
sar de uma aparente complementaridade entre es-
sas duas classes de direitos, existe uma real
contraditoriedade, dificilmente reconciliável.5

2. UM BREVE HISTÓRICO.

Na constituição da doutrina dos direitos do
homem, assim como nós a conhecemos hoje, con-
fluem as contribuições de várias correntes de pen-
samento e de ação, entre as quais as principais nos
parecem ser o liberalismo, o socialismo e o cristia-
nismo social.

O liberalismo: liberté.

O pensamento liberal moderno é considera-
do o principal artífice da elaboração teórica e da
realização prática dos direitos do homem.6 A dou-
trina jurídica que funda os direitos humanos é o
jusnaturalismo, isto é, teoria dos direitos natu-
rais, que rompe com a tradição do direito natural
antigo e medieval, sobretudo a partir de Thomas
Hobbes, no séc.  XVII.

As características principais do que
Norberto Bobbio define como “modelo
jusnaturalista ou Hobbesiano7” são as seguintes:

a) individualismo: “existem” (ora como dado his-
tórico, ora como hipótese de razão) indivíduos
que vivem num estado de natureza anterior à
criação do Estado e que gozam de direitos ine-
rentes e intrínsecos, tais como o direito à vida,

à propriedade, à liberdade, à segurança e à igual-
dade frente à necessidade e à morte;

b) o estado de natureza: é um pressuposto co-
mum a todos os pensadores desse período, ain-
da que eles o caracterizem de modo divergente:
ora como um estado de guerra (Hobbes)8, ora
como um estado de paz instável (Locke)9, ora
como primitivo estado de liberdade plena
(Rousseau)10;

c) o contrato social é entendido como um pacto
artificial (não importa se histórico ou ideal) en-
tre os indivíduos livres para a formação da so-
ciedade civil, que, dessa maneira, supera o es-
tado de natureza. Através desses pactos todos
os indivíduos se tornam cidadãos renunciando
à própria liberdade, in parte ou in toto, para
consigná-la nas mãos do príncipe absolutista de
Hobbes ou do monarca constitucional de Locke,
ou da Assembléia Geral de Rousseau, que re-
presenta diretamente a vontade geral. Apesar
dessas diferenças, o que há em comum entre os
autores é o caráter voluntário e “artificial” do
pacto ou do contrato, que serve para garantir
os direitos fundamentais do homem no estado
de natureza, que eram continuamente postos
em perigo pela falta de uma lei e de um Estado
que tivesse a força de fazê-la respeitar;

d) o Estado nasce para proteger e garantir a efeti-
va realização desses direitos naturais inerentes
aos indivíduos, que não são criados pelo Esta-
do, mas a ele precedentes, e que o Estado tem
o cômpito de proteger. Para Hobbes, trata-se
sobretudo do direito à vida; para Locke, do di-
reito de propriedade; para Kant, do único e ver-
dadeiro direito natural que inclui todos os ou-
tros, que é a liberdade.

Essas idéias surgiram nos séculos XVII e
XVIII, no período em que a classe burguesa estava
reivindicando maior liberdade de ação e de repre-
sentação política frente à classe dos nobres e do
clero, e forniram uma justificativa ideológica con-
sistente aos movimentos revolucionários que, ins-
pirando-se nas doutrinas jusnaturalistas, levaram
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progressivamente à dissolução do mundo feudal e
à constituição do mundo moderno. O
jusnaturalismo, sobretudo por meio da obra dos
iluministas, teve uma importante  influência sobre
as grande revoluções liberais dos sécs. XVII e
XVIII.  Entre os textos fundamentais desse perío-
do, assinalamos:

• a Declaração de Direitos (Bill of Rights) da assim
chamada Revolução Gloriosa, que aconteceu na
Inglaterra, em 1668, e levou à formação de uma
monarquia constitucional;

• a Declaração dos direitos (Bill of Rights) do Estado
da Virgínia de 1777, que foi a base da declara-
ção da Independência dos Estados Unidos da
América (em particular, os primeiros 10
emendamentos de 1791);

• a Declaração dos direitos do homem e do cidadão da
Revolução Francesa, de 1789, que derrubou o
antigo regime (Ancien Régime) e proclamou a
República.

É importante sublinhar que os direitos do
pensamento liberal têm o seu núcleo central nos
assim chamados “direitos de liberdade”, que são
fundamentalmente os direitos do indivíduo (bur-
guês) à liberdade, à propriedade, à segurança. O
Estado limita-se à garantia dos direitos individu-
ais através da lei, sem intervir ativamente na sua
promoção.11 Por isso, esses direitos são chamados
de direitos de liberdade negativa, porque têm
como objetivo a  não intervenção do Estado na
esfera dos direitos individuais.

É oportuno também lembrar que, apesar da
afirmação de que “os homens nascem e são livres
e iguais”, uma grande parte da humanidade per-
manecia excluída dos direitos: a Declaração dos Es-
tados da Virgínia não considerava os escravos como
titulares de direitos iguais aos dos homens livres; a
Declaração dos direitos do homem e do cidadão da Revo-
lução Francesa não considerava as crianças e as
mulheres como sujeitos de direitos iguais aos dos
homens. Em geral, em todas essas sociedades, só
podiam votar os homens adultos e ricos; as mulhe-
res, os pobres e os analfabetos não podiam partici-
par da vida política. Devemos também lembrar que

esses direitos não valiam nas relações internacio-
nais. Com efeito, nesse período, na Europa, ao mes-
mo tempo em que se proclamavam os direitos uni-
versais do homem, tomava um novo impulso o
grande movimento de colonização e de explora-
ção dos povos extra-europeus. Assim a grande parte
da humanidade ficava excluída do gozo dos direi-
tos.

O Socialismo:  egalité.

A tradição liberal dos direitos do homem
domina o período que vai do séc. XVII até o co-
meço do séc. XIX, quando acaba o grande período
das revoluções burguesas. Nessa época, entra em
cena o socialismo, que encontra suas raízes naque-
les movimentos mais radicais da Revolução Fran-
cesa que queriam não somente a realização da li-
berdade mas também da igualdade – não somente
da igualdade frente à lei mas da igualdade econô-
mica e social.

O socialismo, sobretudo a partir dos movi-
mentos revolucionários de 1848 (ano em que foi
publicado o Manifesto da Partido Comunista de
Marx e Engels)12, reivindica  uma série de direitos
novos e diversos daqueles da tradição liberal. A
Egalité da Revolução Francesa era somente (e par-
cialmente) a igualdade dos cidadãos frente à lei,
mas o capitalismo estava criando grandes desigual-
dades econômicas e sociais, e o Estado não inter-
vinha para pôr remédio a essa situação.

Os movimentos revolucionários de 1848
constituem um acontecimento chave na história
dos direitos humanos, porque conseguem que, pela
primeira vez, seja acolhido na Constituição Fran-
cesa, ainda que de forma incipiente e ambígua, o
conceito de “direitos sociais”.13 Estava assim aberto
o longo e tortuoso caminho que levaria progressi-
vamente à inclusão de uma série de direitos novos
e estranhos à tradição liberal: à educação, ao tra-
balho, à segurança social, à saúde etc. que modifi-
cam a relação do indivíduo com o Estado. O libe-
ralismo olhava o Estado com intrínseca desconfi-
ança: a questão central era a garantia das liberda-
des individuais contra a intervenção do Estado
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nos assuntos particulares. Agora, tratava-se de obri-
gar o Estado a fornecer um certo número de servi-
ços para diminuir as desigualdades econômicas e
sociais e permitir a efetiva participação a todos os
cidadãos da vida e do “bem estar” social. Por isso,
esses direitos são, às vezes, chamados de direitos
créditos, porque se entende que cada cidadão
nasce com um “crédito” de direitos que cabe ao
Estado fornecer-lhe durante a sua vida.14

Esse movimento tomará um grande impulso
com as revoluções socialistas do séc. XX e com as
experiências socialdemocráticas e laburistas euro-
péias. De fato, através de muitas lutas, de avanços
e recuos, os direitos sociais, sobretudo após a Se-
gunda Guerra Mundial, começam a ser colocados
nas Cartas Constitucionais e postos em prática,
criando, assim, o chamado Estado Social (Welfare
State) nos países capitalistas (sobretudo europeus)
e garantindo uma série de conquistas sociais nos
países socialistas.

É oportuno assinalar que o processo não foi
tão linear e simples como parece nesta sumária
exposição; na verdade, nunca foi fácil colocar em
prática, ao mesmo tempo, os direitos de liberdade
(civis e políticos) e os direitos de igualdade (eco-
nômicos sociais). Em particular, nos países de re-
gime socialista, a garantia dos direitos econômico-
sociais foi acompanhada por uma brutal restrição,
ou até eliminação, dos direitos civis e políticos in-
dividuais.

É bom sempre lembrar que desse avanço dos
direitos sociais ficaram, em grande parte, excluí-
dos os países submetidos à dominação colonial ou
neocolonial que representavam a grande parte da
humanidade.

A doutrina social da Igreja: fraternité.

Mas, antes de chegar à contemporaneidade,
é preciso dizer algo a respeito de um outro ator
social que desenvolveu um papel importante, isto
é, o cristianismo social, ainda que me limitarei a
alguns poucos acenos à doutrina social da Igreja
Católica.

A mensagem bíblica, especialmente a evan-
gélica, contém um forte chamamento à fraternidade
universal: o homem foi criado por Deus a sua ima-
gem e semelhança e todos os homens são irmãos,
porque têm Deus como Pai.  O homem tem um
lugar especial no Universo e possui uma sua in-
trínseca dignidade. A doutrina dos direitos natu-
rais que os pensadores cristão elaboraram a partir
de uma síntese entre a filosofia grega e a mensa-
gem bíblica valoriza a dignidade do homem e con-
sidera como naturais alguns direitos e deveres fun-
damentais que Deus colocou no coração de todos
os homens.15

Porém o envolvimento e a identificação sem-
pre maior da Igreja com as estruturas de poder da
sociedade antiga e medieval  fizeram com que os
ideais da natural igualdade e fraternidade humana
que ela proclamava não fossem, de fato, respeita-
dos e colocados em prática. Com o advento dos
tempos modernos, a Igreja Católica foi fortemente
atingida pelas grandes reformas religiosas, sociais
e políticas do tempo e foi perdendo progressiva-
mente o poder temporal e uma grande parte do
poder econômico que se fundava na propriedade
da terra. Esse, talvez, foi um dos motivos princi-
pais da hostilidade da Igreja às doutrinas e às pra-
ticas dos direitos humanos na modernidade: a Igreja
ficou defendendo o Antigo Regime do qual era uma
parte fundamental com todos os seus privilégios.16

No séc. XIX, por exemplo, o Papa Pio VI,
em um dos numerosos documentos contra-revolu-
cionários, afirma que o direito de liberdade de im-
prensa e de pensamento é um “direito monstruo-
so”, deduzido da idéia de “igualdade e liberdade
humana”, e comenta: “Não se pode imaginar nada
de mais insensato que estabelecer tal igualdade e
uma tal liberdade entre nós.”17

Em 1832, o Papa Gregório XVI descreve a
liberdade de consciência como “um princípio erra-
do e absurdo, ou melhor, uma loucura
(deliramentum), que se deva assegurar e garantir a
cada um a liberdade de consciência. Este é um dos
erros mais contagiosos... A isto está conexa a li-
berdade de imprensa, a liberdade mais perigosa,
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uma liberdade execrável que nunca poderá susci-
tar bastante horror.”18

A hostilidade da Igreja Católica aos direitos
humanos modernos começa a mudar somente com
o Papa Leão XIII que, com a sua famosa Encíclica
Rerum Novarum, de 1894, dará início à chamada
“Doutrina Social da Igreja”. A Igreja Católica pro-
cura com isso inserir-se de maneira autônoma en-
tre o liberalismo e o socialismo, propondo uma via
própria inspirada nos princípios cristãos. É na dou-
trina social da Igreja, por exemplo, que se inspiram
os partidos democrata-cristãos da Europa.

Esse movimento continuará durante todo o
nosso século e levará a Igreja Católica, especial-
mente após o Concilio Vaticano II, a modificar pro-
fundamente  sua posição de inicial condenação dos
direitos humanos. A “Declaração sobre a Liberda-
de religiosa”, contém, por exemplo, esta afirma-
ção:

“O homem tem que seguir fielmente a sua
consciência... Não é permitido obrigá-lo a
agir contra a sua consciência. Mas não se deve
tampouco impedir de agir em conformidade
com ela, sobretudo no campo religioso... A
liberdade religiosa na sociedade está plena-
mente em sintonia com a liberdade do ato
de fé cristã”.19

Mais recentemente, o papa João Paulo II, na
sua Encíclica Redemptor Hominis, escreve:

“Não se pode não lembrar aqui com estima
e com profunda esperança para o futuro o
magnífico esforço realizado para dar vida à
Organização das Nações Unidas, um esfor-
ço que tende a estabelecer e definir os obje-
tivos e invioláveis direitos do homem ... A
Igreja não precisa confirmar quanto este pro-
blema esteja estritamente ligado com a sua
missão no mundo contemporâneo. Ele está
na base da própria paz social e internacio-
nal, como declarou ao respeito o papa João
XXIII.” 20

A Igreja Católica se inseriu, assim, ainda que
tardiamente, no movimento mundial pela promo-
ção e tutela dos direitos humanos conjuntamente
com outras igrejas cristãs que estão engajadas nes-
sa luta, num diálogo ecumênico interno ao cristia-
nismo e aberto às outras grandes religiões mundi-
ais. Cabe aqui citar, só a titulo de exemplo, a Decla-
ração para uma Ética Mundial, promovida pelo Par-
lamento das Religiões Mundiais em Chicago, em
1993, que  se inspira no trabalho de alguns teólo-
gos ecumênicos, como Hans Küng,21 os quais pro-
clamam a centralidade dos direitos humanos indi-
viduais e sociais.

A declaração universal da ONU

Quando, após  experiência terrível das duas
guerras mundiais, os líderes políticos criaram a ONU
e confiaram-lhe a tarefa de evitar a guerra e de pro-
mover a paz entre as nações, consideraram que a pro-
moção dos direitos naturais do homem fosse uma
condição necessária para uma paz duradoura. Por isso,
um dos primeiros atos da Assembléia Geral das Na-
ções Unidas foi a proclamação, em 1948, de uma
Declaração Universal dos Direitos Humanos,
cujo primeiro artigo reza da seguinte forma:

“Todas as pessoas nascem livres e iguais em
dignidade e em direitos. São dotadas de ra-
zão e de consciência e devem agir em rela-
ção umas às outras com espírito de
fraternidade”.

Os redatores tiveram a clara intenção de reu-
nir, numa única formulação, as três palavras de
ordem da Revolução Francesa de 1789: liberda-
de, igualdade e fraternidade.  Dessa maneira a
Declaração Universal reafirma o conjunto de direi-
tos das revoluções burguesas (direitos de liberda-
de, ou direitos civis e políticos) e os estende a
uma serie de sujeitos que anteriormente estavam
excluídos (os escravos, as mulheres, os estrangei-
ros e, mais adiante, as crianças). Afirma também
os direitos que vinham da tradição socialista (di-
reitos de igualdade, ou direitos econômicos e
sociais) e do cristianismo social (direitos de soli-
dariedade).22
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A partir da declaração, através de várias con-
ferências, pactos, protocolos internacionais, o nú-
mero de direitos foi-se universalizando23, multipli-
cando24 e diversificando25 sempre mais: aos direi-
tos civis e políticos (ou de primeira geração) fo-
ram acrescentando-se os direitos sociais e econô-
micos (ou de segunda geração). Em tempos mais
recentes, a lista dos direitos incluiu os direitos de
terceira geração26, que dizem respeito aos povos,
às culturas e à própria natureza, como sujeita de
direitos (direitos ecológicos) e se abrem perspecti-
vas para direitos de quarta geração (direitos das
gerações futuras...).

3. DIREITOS DE LIBERDADE VERSUS
DIREITOS CRÉDITOS

Aparentemente, não haveria problemas: ao re-
dor do núcleo essencial dos direitos liberais, dá-se
uma contínua agregação de direitos que, sem ferir os
princípios inspiradores fundamentais, vem amplian-
do o leque dos direitos possíveis, acompanhando o
crescimento da “consciência mundial” da humanida-
de. Porém as coisas não são tão simples, porque,
“atrás” dessa lista crescente de direitos, existem con-
cepções diferentes de homem e de sociedade que não
são facilmente compatíveis. Limitar-me-ei somente à
questão da relação entre os direitos de liberdade e os
direitos créditos que, na minha opinião, permanece
como a contradição fundamental. 27

As diferentes concepções de Estado e de De-
mocracia.

Um primeiro problema consiste na diferen-
te concepção de democracia e de Estado que as
duas classes de direitos pressupõem, como obser-
vam Luc Ferry e Alain Renaut:

“De um lado temos uma concepção
puramente negativa da lei, que se preocupa
de proibir toda tentativa (do Estado, de
grupos ou de indivíduos) que queira proibir
ao cidadao de gozar de suas liberdades dentro
dos limites da sua compatibilidade com às
do outro: uma lei que proiba de proibir e cuja
funçao tem como eixo a democracia política.
...

Quando, ao contrário, se introduz a
consideração dos direitos sociais, se espera do
Estado que, através de suas leis, intervenha na
esfera social para assegurar uma melhor
repartiçao da riqueza e corrigir as desigualdades:
a função, neste caso positiva, da lei é de contribuir
ao surgimento de uma democracia social que tende
não mais somente para uma igualdade política
(“o direito igual de concorrer à formação da
lei”), mas para uma igualizaçao, pelo menos
parcial, das condiçoes.”28

A “democracia política” e a “democracia
social” pressupõem uma diversa concepção do
Estado, e o próprio Norberto Bobbio, num  ensaio
de 1968, afirmava, de maneira contundente e pe-
remptória, a dificuldade de conciliar entre si dois
tipos de direitos incompatíveis:

“Quando digo que os direitos do homem
constituem uma categoria heterogênea, refi-
ro-me ao fato de que - desde quando passa-
ram a ser considerados como direitos do ho-
mem, além dos direitos de liberdade, tam-
bém os direitos sociais - a categoria no seu
conjunto passou a conter direitos entre si
incompatíveis, ou seja, direitos cuja prote-
ção não pode ser concebida sem que seja
restringida ou suspensa a proteção de outros.
[...] Essa distinção entre dois tipos de direi-
tos humanos, cuja realização total e simultâ-
nea é impossível, é consagrada, de resto, pelo
fato de que também no plano teórico se en-
contram frente a frente e se opõem duas con-
cepções diversas dos direitos do homem, a
liberal e a socialista.”29

Reapresenta-se, assim, no âmbito da doutrina
dos direitos humanos, a antiga contraposição entre
socialismo e liberalismo que a Declaração Universal ten-
tou conciliar, simplesmente agregando duas categori-
as e classes de direitos heterogêneas.

O diferente estatuto jurídico

Os direitos econômico-sociais, mesmo que
estejam formalmente inseridos na Declaração Uni-
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versal e sucessivamente especificados nas Conven-
ções e nos Pactos Internacionais e incorporados
nas Cartas Constitucionais e na legislação ordiná-
ria, gozam de um diferente estatuto jurídico.

Enquanto os direitos de liberdade podem ser
tutelados, porque existe uma instância jurídica e
política que pode ser acionada a seu favor, os se-
gundos, ao contrário, carecem dessa proteção e
dessa força coercitiva. Num País onde existe um
mínimo de democracia política, um cidadão pode
apelar ao Estado para que lhe seja reconhecida,
por exemplo, a liberdade de opinião ou de religião,
ou de organização sindical e partidária. Porém um
desempregado não pode dirigir-se a nenhum órgão
público para obter um emprego, mesmo que a
Constituição garanta esses direitos. O mesmo vale
para a maioria dos outros direitos econômicos e
sociais, inclusive em relação ao mais elementar de
todos, que é o direito à vida: na nossa sociedade, à
diferença da sociedade escravista, somos livres de
morrer de fome, porque ninguém é obrigado a nos
manter em vida .

O próprio Bobbio admite que, no caso dos
direitos de segunda e terceira geração, não se pode
falar propriamente de “direitos”, mas de “exigên-
cias morais”, porque falta a coação da força para
fazê-los respeitar:

“Partilho a preocupação dos que pensam que
chamar  de “direitos” exigências” (na melhor
das hipóteses) de direitos futuros significa
criar expectativas, que podem não ser jamais
satisfeitas, em todos os que usam a palavra
“direito” segundo a linguagem corrente, ou
seja, no significado de expectativas que po-
dem ser satisfeitas porque são protegidas.”30

O diferente estatuto ontológico

Mesmo que historicamente os direitos soci-
ais venham depois dos direitos individuais, eles são
ontologicamente prioritários, porque constituem as
condições necessárias para o exercício dos primei-
ros: sem os mínimos direitos econômicos e soci-
ais, não se podem exercitar os direitos civis e polí-

ticos. Para que existam cidadãos, é preciso que exis-
tam homens. O próprio Bobbio reconhece que:

“Em sua mais ampla dimensão, os direitos
sociais entraram na história do
constitucionalismo moderno com a Consti-
tuição de Weimar. Da sua aparente
contraditoriedade, mas real complemen-
taridade em relação aos direitos de liberda-
de, a razão mais fundamental é aquela que
vê neles uma integração dos direitos de li-
berdade, no sentido de que  constituem a
própria condição do seu efetivo exercício. Os
direitos de liberdade não podem estar asse-
gurados se não garantindo a cada um aquele
mínimo de bem estar econômico que con-
sinta-lhes de viver com dignidade.” 31

Trata-se verdadeiramente, como afirma
Bobbio, de uma “aparente contraditoriedade mas
real complementaridade” ou, ao contrário, de uma
“contradição real” dificilmente superável, perma-
necendo os pressupostos teóricos e práticos da
modernidade?

4. A GLOBALIZAÇÃO E OS DIREITOS
HUMANOS

Essa é questão principal que nos gostaría-
mos de colocar para a discussão e que está na raiz
do que chamamos o paradoxo da modernidade. É
uma questão antiga que reaparece não mais como
contraposição entre dois sistemas ideológicos irre-
conciliáveis, mas como questão interna à própria
doutrina dos direitos humanos.

Proclamar a integralidade, a indissociabili-
dade e a indivisibilidade de “todos” os direitos
humanos, é certamente algo de louvável, mas pode
escamotear e esconder o problema da
heterogeneidade dos direitos e, às vezes, de uma
possível contraditoriedade entre classes de direi-
tos que não podem ser garantidos ao mesmo tem-
po e com a mesma eficácia.32

Acreditamos que o que está em jogo neste
debate é o papel da política e do Estado. Na con-
cepção liberal, o Estado nasce da agregação de in-
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divíduos que supostamente viviam auto-suficien-
tes e livres no estado de natureza, com o objetivo
de garantir a liberdade (negativa) de cada um em
relação ao outro. Por isso a realização histórica dos
direitos não é confiada à intervenção positiva do
Estado, mas é deixada ao livre jogo do mercado,
partindo do pressuposto liberal (e liberista) de que
o pleno desdobramento dos interesses egoísticos
de cada um  - limitado somente pelo respeito for-
mal do egoísmo do outro  - possa transformar-se
em benefício público pela mediação da mão invi-
sível do mercado. O próprio contrato social fun-
da-se no pressuposto do natural egoísmo dos indi-
víduos, que deve ser somente controlado e dirigi-
do para uma sadia competição de mercado. Isso
não impede, como afirma  H. C. de Lima Vaz,  “o
reaparecimento do estado de natureza em pleno co-
ração da vida social, com o conflito dos interesses
na sociedade civil precariamente conjurado pelo
convencionalismo jurídico.”33

A atual  conjuntura mundial dominada pelo
processo de globalização sob a hegemonia
neoliberal (ou neoliberista) não faz que acentuar
essa situação, exasperando a contradição entre de-
mocracia política e social, entre direitos de liber-
dade e direitos sociais. De fato, a globalização dos
direitos humanos não vai no mesmo sentido da
globalização da economia e da finança mundial,
que está vinculada à lógica do lucro, da acumula-
ção e da concentração de riqueza e desvinculada
de qualquer compromisso com a realização do bem-
estar social e dos direitos do homem.

A globalização dos direitos humanos tende
a incluir um número sempre maior de direitos, de
primeira, segunda, terceira, quarta geração; mas não
basta acrescentar a lista dos direitos para que estes
se tornem efetivos. Existem direitos fundamentais
sem os quais a longa lista de direitos se torna va-
zia: sem os direitos econômicos e sociais, não é
possível garantir os direitos civis e políticos. Os
direitos de liberdade só podem ser assegurados,
garantindo a cada homem as condições mínimas
de bem-estar social que lhe permita  viver com dig-
nidade.

No entanto o processo de globalização e a
ideologia neoliberal que o dominam  significam um
retorno - e um retrocesso - à pura defesa dos direi-
tos de liberdade, com uma intervenção mínima do
Estado. Nessa perspectiva, não há lugar para di-
reitos econômico-sociais e/ou de solidariedade da
tradição socialista e do cristianismo social; por isso
novas e velhas desigualdades sociais e econômi-
cas estão surgindo no mundo inteiro.

Essa é a explicação mais profunda do que
chamamos, no inicio do artigo, o “paradoxo dos
direitos humanos”, isto é, uma proliferação de di-
reitos que não conseguem se realizar praticamen-
te, fazendo com que as solenes proclamações uni-
versais corram o risco de se tornarem uma retórica
vazia.
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NOTAS

1 PAPISCA A., Diritti umani, “supercostituzione”
universale, in “Pace, diritti dell’uomo, diritti dei
popoli”, 3 (1990), p. 13-24.

2 BOBBIO N., Kant e a Revolução Francesa, in “A era
dos direitos”, trad. de Carlos Nelson Coutinho,
Campus, Rio de Janeiro 1992, p. 139. Ver.
KANT I., Idéia de uma História Universal do Ponto
de Vista Cosmopolita (1784) e A Paz Perpétua.
Um projecto Filosófico (1796), Edições 70, Lis-
boa 1990.

3 Como observa Guido Corso: “Anche i governi
che sistematicamente li violano negano di
averlo fatto, prestando così un implicito
omaggio all’idea dei diritti.”  CORSO G.,
Diritti Umani¸ in “Ragion Pratica”, 7 (1996),
p. 59.

4 VAZ H. C. de Lima,  “Escritos de Filosofia.  Ética e
cultura”, Loyola, São Paulo 1993, p. 174.

5 Ver FERRY L. e RENAUT A., Des droits de l’homme
à l’idée republicaine, Philosophie Politique 3,
Presses Universitaires de France, Paris 1992.

6 Ver BOBBIO N.,  A Herança da Grande Revolução,
in op. cit., p. 113-130.

7 BOBBIO N., BOVERO M., Sociedade e Estado na
Filosofia Política Moderna, trad. de Carlos Nel-
son Coutinho, Brasiliense, São Paulo 1986.
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8 HOBBES T., Leviatã, ou matéria, forma e poder de
um estado eclesiástico e civil (1651), trad. de João
Paulo Monteiro e Maria Beatriz Nizza da Sil-
va, Abril Cultural, São Paulo 1983 (Os Pensa-
dores).

9 LOCKE J., Segundo tratado sobre o Governo (1689-
90), trad. de Anoar Aiex e E. Jacy Monteiro,
Abril Cultural, São Paulo 1983 (Os Pensado-
res).

10 ROUSSEAU, J. J., Do Contrato Social (1757), trad.
de Lourdes Santos Machado, Abril Cultural,
São Paulo 1983 (Os Pensadores).

11 Os primeiros dois artigos da Declaração dos Direi-
tos do Homem e do Cidadão rezam assim: “Art. 1°
Os homens nascem e são livres e iguais em
direitos. As distinções sociais só podem fun-
damentar-se na utilidade comum.
 Art. 2° A finalidade de toda associação políti-
ca é a conservação dos direitos naturais e
imprescritíveis do homem. Esses direitos soa
a liberdade, a  propriedade, a segurança e a
resistência à opressão.”

12 Na verdade, Karl  Marx foi um crítico severo
das doutrinas dos direitos humanos  por três
motivos:

a) para Marx, como bom historicista e, neste
aspeto, fiel discípulo de Hegel, não existem
direitos naturais, mas todos os direitos são his-
tóricos;

b) os direitos humanos não são universais, mas
expressão dos interesses de uma classe especí-
fica: a burguesia, e, portanto, como direitos
burgueses não podiam interessar à classe pro-
letária direta e irreconciliável antagonista da
burguesia;

c) havia também uma critica específica a alguns
direitos humanos da tradição liberal, como afir-
ma explicitamente Marx em A questão Judaica:
“Assim, o Homem não se viu libertado da reli-
gião; obteve, na verdade, a liberdade religiosa.
Não se viu libertado da propriedade; obteve a
liberdade de propriedade. Não se viu liberta-
do do egoísmo da indústria; obteve a liberda-

de industrial”.
Sobre a relação entre o marxismo e os direitos
humanos, ver: LEFORT C., L’invention
Démocratique. Les limites de la domination
totalitaire, Fayard, Paris 1981 e OLIVEIRA. L.,
Imagens da democracia. Os direitos humanos e o pen-
samento político da esquerda no Brasil, prefácio de
Claude Lefort,  Pindorama, Recife 1996.

13 No preâmbulo da Constituição Francesa de 1848,
no parágrafo VIII, lê-se que a República “doit,
par une assistence fraternelle, assurer
l’existence des citoyens nécessiteux, soit en
leur procurant du travail, dans les limites de
ses ressources, soit en donnant, à défaut de la
famille, des secours à ceux qui sont hors d’état
de travailler”. Cit in  RENAUT A. FERRY L.,
op. cit., p. 27.

14 Para a distinção entre droits- libertés e droits-
créances, ver RENAUT A. FERRY L., op. cit.,
pp. 26-40.

15 Ver. MARITAIN J.,  I diritti dell’uomo e la legge
naturale, Vita e Pensiero, Milano 1991 (1942).

16 Cf.  AUBERT, Jean Marie, Diritti Umani e
Liberazione Evangelica, Querianiana, Brescia
1989; JASPER, Walter, “Les droits de l’homme et
l’Eglise”, Conseil Pontifical “Justice et paix”,
Citè du Vatican, 1990; AA.VV., La dottrina
sociale della Chiesa e i Diritti dell’uomo, Milano
1981.

17 Cit. in BOBBIO, N.,  A Era dos direitos,  op. cit.,
p. 130.

18 Cit. in SWIDLER, L.,  Diritti umani: una panoramica
storica, in “Etica delle religioni universali e
diritti umani”, Concilium 2 (1990), p. 40 (188).

19 CONCILIO VATICANO II, Dichiarazione sulla
libertà religiosa, 1045/1046.

20 Cit. in SWIDLER L. op. cit., p. 41.

21 Cf. KUNG, H. e KUSCHEL, K. J. (ed.) Per un’etica
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mondiale. La dichiarazione del parlamento delle
religioni mondiali, Rizzoli, Milano 1995.

22 ONU, Droits de l’homme. Recueil d’Instruments
internationaux, Centre pour le Droits de
l’Homme, Genève 1994. Este texto reúne to-
dos os instrumentos universais das Nações
Unidas. Em relação ao nosso debate, os textos
chave são os que compõem a assim chamada
“Carta Internacional dos direitos do Homem”,
isto é: A “Declaração Universal dos Direitos do
Homem” (1948), o “Pacto Internacional relativos
aos direitos econômicos, sociais e culturais” (1966),
o “Pacto Internacional relativos aos direitos civis e
políticos” (1966) e os dois “Protocolos Facultati-
vos” (1966 e 1989).

23 Em 1948, os Estados que aderiram à Declara-
ção Universal da ONU eram somente 48, hoje
atingem quase a totalidade das nações do mun-
do. Iniciou, assim, um processo pelo qual os
indivíduos estão transformando-se de cidadãos
de um estado em cidadãos do mundo.

24 Nessas décadas, a ONU promoveu uma série de
conferências específicas que aumentaram a
quantidade de bens que precisavam ser defen-
didos: a natureza e o meio ambiente, a identi-
dade cultural dos povos e das minorias, o di-
reito à comunicação etc.

25 As Nações Unidas também definiram melhor
quais eram os sujeitos titulares dos direitos. A
pessoa humana não foi mais considerada de
maneira abstrata e genérica, mas na sua
especificidade e nas suas diferentes maneiras
de ser: como mulher, criança, idoso, doente etc.

26 “Foi Karel Vasak que, na abertura dos cursos do
Instituto Internacional dos direitos do Homem,
em 1979, apontou a existência dessa terceira
geração, chamando-os direitos de solidariedade,
segundo informa Robert Pelloux, Vrais et faux
droits de l’Homme, Revue de Droit Public et de
la Science Politique en France et à l’étranger,
Paris, 1(1981), p. 58.” Cit. in FERREIRA FI-
LHO, Manoel Gonçalves, Direitos Humanos

Fundamentais, Saraiva, São Paulo 1996, p.57.
Existe uma controvérsia sobre a oportunidade
de considerar como efetivos direitos os de  “ter-
ceira geração”, assim como existe divergência
quanto à lista dos direitos a serem incluídos
nesta categoria. Manoel  Gonçalves Ferreira
propõe a seguinte lista: direito à paz, ao de-
senvolvimento, ao patrimônio comum da Hu-
manidade, à comunicação, à autodetermina-
ção dos povos, ao meio ambiente. O funda-
mento desses direitos estaria numa nova con-
cepção da ordem internacional baseada na
idéia de uma “solidariedade” ou de uma “soci-
edade” entre os povos. Um dos problemas des-
sa definição está na ausência de uma organi-
zação internacional com autoridade suficiente
para tornar efetiva a garantia e a aplicação des-
ses direitos.

27 Apesar da multiplicação dos direitos, acredita-
mos que os direitos de terceira e quarta gera-
ção e os direitos específicos das mulheres, da
infância, do idoso etc. podem estar incluídos
nas duas classes fundamentais de direitos: in-
dividuais e sociais.  Concordamos com Guido
Conso: “È lecito concludere che, dal punto di
vista giuridico, i diritti umani sono riconducibili
alle due classi dei diritti di libertà e dei diritti
sociali (o diritti di prestazione): in esse possono
essere inquadrati i cosiddetti diritti della terza
e della quarta generazione salvi i casi in cui il
diritto manca, anche se c’è un dovere non
canalato a un diritti (doveri verso le generazioni
future, doveri verso gli animali, etc.)” CONSO.
G. op. cit., p. 65.

28 L. FERRY  e A. RENAUT, op. cit.  pag. 30/31.
(tradução minha)

29 BOBBIO, N., A era dos direitos,  op. cit., p. 44

30 BOBBIO, N. op. cit. , p 79.

31 BOBBIO, I diritti dell’uomo, oggi,  in L’età  dei diritti,
Einaudi, Torino  1992. (Este último ensaio não
está incluído na tradução brasileira. Aparente-
mente, nesse ensaio, escrito em 1991, Norberto
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Bobbio mudou o seu julgamento anterior quan-
to à incompatibilidade entre os dois tipos de
direitos em favor da tese de uma “aparente
contraditoriedade mas real complemen-
tariedade”).

32 A classificação dos direitos por “gerações” vem
sendo questionada por alguns estudiosos que
preferem utilizar o termo de “defesa integral”
dos direitos humanos e, portanto, de sua
“indissolubilidade”. Entre eles, o prof.
Cançado Trindade, o qual afirma: “Nunca é
demais ressaltar a importância de uma visão
integral dos direitos humanos. As tentativas de
categorização de direitos, os projetos que ten-
taram - e ainda tentam - privilegiar certos di-
reitos às expensas dos demais, a
indemonstrável fantasia das “gerações de di-
reitos”, têm prestado um desserviço à causa
da proteção internacional dos direitos huma-
nos. Indivisíveis são todos os direitos huma-

nos, tomados em conjunto, como indivisível è
o próprio ser humano, titular desses direitos.”
TRINDADE, A. A. Cançado, A proteção Inter-
nacional dos Direitos Humanos e o Brasil, Brasília,
Editora Universidade de Brasília 1998, p.120.
Mesmo reconhecendo como válida e pertinente
a afirmação da integralidade e da
indissociabilidade dos direitos humanos, acre-
ditamos que a categorização por “gerações” de
direitos não seja uma “indemonstrável fanta-
sia”, ma corresponda ao efetivo movimento
histórico que contribuiu para a formação dos
direitos humanos. Acreditamos também que as
diferenças e incompatibilidades entre as duas
classes fundamentais de direitos não se resol-
vem com a simples proclamação da sua
indissociabilidade, afirmação que, aliás, pode
esconder essa contradição fundamental.

33 VAZ,  H. C. de Lima, op. cit. p. 175.


